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PEDIDO DE RESTITUICAO. PIS. DECADENCIA. TESE DOS 10 ANOS
NAO APLICAVEL.

O prazo decadencial de dez anos, contados a partir do fato gerador, ¢
aplicdvel somente para os pedidos de restituicdo pleiteados
administrativamente antes de nove de junho de 2005 (Sumula CARF 91).

COMPENSACAO. CREDITO ORIUNDO DE RESTITUICAO
INDEFERIDA. NAO HOMOLOGACAO.

Verificada a inexisténcia de crédito tributario em razdo do indeferimento de
pedido de restitui¢dao, por seus proprios fundamentos, a compensagdo nao
pode ser homologada.

RECURSO VOLUNTARIO. ADOCAO DA DECISAO RECORRIDA
REPRODUCAO. FUNDAMENTACAO.

Registrando o relator que as partes ndo apresentaram novas razdes de mérito
perante o Carf e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida, ¢
facultado a transcricdo, ainda que em parte, dos termos da decisdao de
primeira instancia, como fundamento para decidir a controvérsia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PIS. DECADÊNCIA. TESE DOS 10 ANOS NÃO APLICÁVEL.
 O prazo decadencial de dez anos, contados a partir do fato gerador, é aplicável somente para os pedidos de restituição pleiteados administrativamente antes de nove de junho de 2005 (Súmula CARF 91).
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO ORIUNDO DE RESTITUIÇÃO INDEFERIDA. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
 Verificada a inexistência de crédito tributário em razão do indeferimento de pedido de restituição, por seus próprios fundamentos, a compensação não pode ser homologada.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. ADOÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA REPRODUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO.
 Registrando o relator que as partes não apresentaram novas razões de mérito perante o Carf e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida, é facultado a transcrição, ainda que em parte, dos termos da decisão de primeira instância, como fundamento para decidir a controvérsia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Marcos Roberto da Silva, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite Cavalcante.
  Cuida-se de recurso voluntário (e-fls. 112 a 124) interposto contra o Acórdão 09-30.094, da 1ª Turma Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG -DRJ/JFA- que, na sessão de julgamento realizada em 23.06.2010 (e-fls. 95 a 103), julgou improcedente a manifestação de inconformidade para não reconhecer o direito creditório sob análise.
Dos fatos
Por sua objetividade e síntese, adoto o relatório da decisão recorrida, que transcrevo, verbis:
Relatório
Trata o presente de Declarações de Compensação dos débitos 3703 PASEP - Pessoa Jurídica de Direito Público referentes aos períodos de fev/2007 a mar/2009 com crédito do PASEP referentes aos anos-calendário 1997, 1998 e 1999.
O Despacho Decisório, fls. 35 a 52, exarado pela DRF/Montes Claros/MG indeferiu o pedido. Transcreve-se a seguir a ementa do Despacho:
Cabível o reconhecimento do direito creditárío de valor efetuado pela contribuinte para quitar tributo quando se provar que aquele pagamento fora realizado indevidamente ou maior que o devido e desde que o requerimento tenha sido formulado - pela interessada ou pelo ser representante legal - dentro do prazo decadencial.
A interessada apresenta Manifestação de Inconformidade, fls. 63 a 84, na qual, suas alegações estão assim intituladas:
DOS FATOS
I - Sobre Decadência e Prescrição
DO DIREITO
- A Existência de Vácuo Legislativo
- Não Existe Relação da ADI nº 1.417/99 com o Vácuo Legislativo
- Perda da Eficácia da MP não Restaura a da Norma Anterior
- É Vedado Exigir Tributo sem que a Lei que o Estabeleça
- Vácuo: Recolhimentos Indevidos que Devem Ser Recuperados.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
DO PEDIDO.
É o relatório.
Do Recurso Voluntário
Irresignado ainda com o feito, o contribuinte interpôs recurso voluntário para reiterar os argumentos de defesa já apresentados perante a instância a quo.
Do encaminhamento
O presente processo digital foi encaminhado, em 11.09.2013, para análise e prosseguimento do feito por este Carf (e-fls. 134 e 146), sendo, posteriormente, distribuído para este relator, na forma regimental.
É o relatório.
 Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade e da competência para julgamento
O Recurso Voluntário é tempestivo, trata de matéria de competência dessa Turma Extraordinária, preenchendo assim os requisitos de admissibilidade, portanto, ainda que em parte, dele tomo conhecimento.
Dos fundamentos da decisão
-Da decadência do direito de pleitear restituição
Conforme ilustram aos presentes autos, a questão central da presente demanda cingi-se na possibilidade de ser atendido o pleito do Recorrente que pretende ver-se restituída de valores que declara que pagos de forma indevida.
Pois bem. Como bem esclarece o próprio Recorrente, os presentes autos tratam-se de pedido de compensação que foi formulado por meio da apresentação de Declaração de Compensação em papel, protocolada em 14.03.2008, cujo débito é no valor de R$ 2.900,00, PA 09/2007, código 3703 e vencimento em 19.10.2007, ocasião em que efetuou as declarações eletrônicas de compensação, através do sistema PER/DComp, conforme consta, inclusive, discriminado no Despacho Decisório, com crédito da Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, no montante original de R$ 58.284,88 (atualizado para R$ 155.189,50, março/2008), oriundos de recolhimentos/retenções efetuados indevidamente, no período de 02/97 a 03/99.
Neste sentido, faz-se necessário então proceder-se à análise acerca da perda ou não do direito de pleitear a restituição requerida em decorrência da decadência; começando por estudar os artigos que regem o assunto no CTN, in verbis:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
A discussão sobre o prazo para se pleitear os tributos lançados por homologação foi deveras prolongada, dividindo a doutrina e as jurisprudências administrativa e judicial, até o advento da pacificação do assunto realizada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 566.621/RS, quanto restou decidida a inconstitucionalidade a segunda parte do art. 4º da LC nº 118/2005, definindo que referida lei poderia se aplicada para as ações ajuizadas a partir da data de sua vigência, que se deu em 09 de junho de 2005, vejamos, verbis:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.
O entendimento trazido no julgado acima foi traduzido no verbete da Súmula CARF nº 91, nos seguintes termos, verbis:
Súmula CARF nº 91
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Vale ressaltar que ambas as regras acima transcritas são de aplicação obrigatória pelos membros deste Conselho, por dicção expressa do artigo 45, inciso VI, e do artigo 62, parágrafo 2º, ambos do Anexo II do RICARF de 2015.
Dessa forma, considerando que o pedido de restituição fora feito em 14.03.2008, portanto, após o prazo estabelecido pela decisão do STF, espelhado pela Súmula CARF nº 91, não resta outra alternativa senão a de reconhecer a presença do instituto da decadência que impede a fruição do direito a restituição de valores pagos indevidamente, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos.
-Da adoção da decisão recorrida como fundamento
Dispõe a Portaria MF 343 de 09.06.2015, que aprovou o Ricarf, verbis:
(...)
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) (grifei)
(...)
Verificando-se que o recorrente reitera, ipsis verbis, perante este colegiado os argumentos de defesa apresentados na manifestação de inconformidade, ao amparo no permissivo regimental acima reproduzido e por uma questão de praticidade, economicidade e coerência, ressalto que, com a devida licença, não obstante acolher integralmente o entendimento nele expresso, adotarei neste julgado parte do voto condutor do acórdão recorrido, da lavra do I. Relator Félix Metre Pinto, como razão de decidir, por seus próprios fundamentos, que transcrevo, verbis:
Voto
(...)
Quanto à condição resolutória, o art. 119 do Código Civil anterior (Lei nº 3.071, de 1ºde Janeiro de 1916), cujo conteúdo encontra-se atualmente reproduzido nos arts. 127 e 128 do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), assim estabelecia:
�Art. 119. Se for resolutiva a condição, enquanto esta não se realizar, vigorará o ato jurídico, podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas, verificada a condição, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opõe.
Parágrafo único - A condição resolutiva da obrigação pode ser expressa, ou tácita; operando, no primeiro caso, de pleno direito, e por interpelação judicial, no segundo. � (Grifou-se)
Para melhor se compreender o significado desse dispositivo, cite-se a lúcida lição de Alberto Xavier:
"a condição resolutiva permite a eficácia imediata do ato jurídico, ao contrário da condição suspensiva, que opera o diferimento dessa eficácia. Dispõe o artigo 119 do Código Civil que se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o ato jurídico, podendo exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas, manifestada a condição, para todos os efeitos, se extingue o direito a que ela se opõe. Ora, sendo a eficácia do pagamento efetuado pelo contribuinte imediata, imediato é o seu efeito liberatório, imediato é o efeito extintivo, imediata é a extinção definitiva do crédito. O que na figura da condição resolutiva sucede é' que a eficácia entretanto produzida pode ser destruída com efeitos retroativos se a condição se implementar." (Do Lançamento, Teoria Geral do Ato e do Processo Tributário, Editora Forense, 1998, págs. 98/99).
Nesse sentido, foi expedido o Ato Declaratório da Secretaria da Receita Federal nº 96, de 26 de novembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 30/11/1999, ato normativo com caráter vinculante para a administração tributária a partir de sua publicação, conforme os arts. 100, I, e 103, I do Código Tributário Nacional, espancando qualquer dúvida a respeito:
�O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o teor do Parecer PGFN/CAT/nº 1.538, de 1999, declara:
I - O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido, inclusive na hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação declaratória ou em recurso extraordinário, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário - arts. 165. I. e 168 I da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). (...)�
V
No caso presente, o pretenso crédito refere-se ao período de 1997 a 1999, e os PER/DCOMPS apresentados em 2008, portanto, há mais de cinco anos. E certo que já ocorrera a decadência do direito de pleiteá-los.
É descabida a pretensão da manifestante em negar eficácia a todas às disposições contidas na MP nº 1.212, de 1995, e nas reedições que se seguiram até sua conversão na Lei nº 9.715, de 1998, o que, entende, teria ocasionado um vácuo legal. Tal ineficácia, conforme argumenta, resultaria da intempestividade em reedições de algumas das medidas provisórias que sucederam a MP nº 1.212, de 1995, assim como na publicação da própria Lei nº 9.715, de 1998.
Em verdade, a constitucionalidade da MP nº 1.212, de 1995, e de suas reedições, bem como da Lei nº 9.715, de 1998, já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.417-0/DF (Relator Ministro Octávio Gallotti, J. 02.08.1999, DJ 23.03.2001).
Cuidou-se, naquela oportunidade, de ADI contra a Medida Provisória nº 1.325, de 1996, uma das reedições da MP nº 1.212, de 1995, proposta pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, que requereu a declaração de inconstitucionalidade de toda a medida provisória questionada ou ao menos de seu artigo 17.
À época do julgamento, o Congresso Nacional já havia aprovado a Lei nº 9.715, de 1998, resultante da conversão em lei da MP nº 1.212, de 1995, e de todas as suas reedições, inclusive da MP nº 1.325, de 1996, objeto da referida ADI. Com isto, acabou o STF por apreciar a higidez constitucional tanto da Lei nº 9.715, de 1998, quanto das medidas provisórias que nela resultaram.
Naquela oportunidade, o STF julgou válida, em sua integralidade, a Lei nº 9.715 de 1998, fruto da MP nº 1.212, de 1995, e reedições, à exceção do disposto no artigo 18, originário do artigo 17 da MP impugnada. Eis a ementa do acórdão:
"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.
Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e relevância.
Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta.
Não compromete a autonomia do orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.
Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18 da Lei n. 9.715/98."
Destaque-se, a propósito da tese da manifestante, que o relator da ADI, Ministro Octavio Galotti, em seu voto, referiu-se à MP 1.212, de 1995, a suas reedições e à Lei n 9.715 de 1998, como uma �estirpe legiferante ininterrupta�, o que traduz o pensamento do STF quanto a inexistência de qualquer solução de continuidade em relação aos efeitos daqueles atos normativos, conforme se verifica do excerto a seguir (os destaques não são do original):
�Recorda que data de 29 de novembro de 1995 a publicação da Medida Provisória nº 1.212, ponto de partida da estirpe legjferante ininterrupta de que ora nos ocupamos, e onde já se fazia presente (art. 15) a cláusula de vigência a partir de 1º de outubro de 1995."
Conquanto não seja da competência das instâncias administrativas o julgamento da inconstitucionalidade de atos normativos, há de se observar, no presente caso, que a discussão trazida pela manifestante já se encontra pacificada em face da supracitada decisão do STF que rechaçou a existência de vícios formais no processo legislativo das medidas provisórias questionadas.
E, em relação a tal decisão, há a vedação da coisa julgada, nos termos do artigo 301 VI do Código de Processo Civil. Se no controle concentrado de constitucionalidade já se encerrou a apreciação de determinada norma jurídica, não é possível ressuscitar a questão, com o que restaria frustrada a soberana decisão do Supremo Tribunal Federal, que, passada em julgado, proclamou a constitucionalidade da norma. Portanto, mesmo no foro competente, o Poder Judiciário, não haveria como receber guarida a tese da manifestante.
De qualquer modo, os supostos vícios procedimentais apontados não existiram, como reconhecido pelo próprio Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, no caso da Lei de conversão nº 9.715, de 1998, a sua publicação se deu no dia posterior à cessação da vigência da última medida provisória (nº 1676-38 de 1998), em 25.11.1998, enquanto a Lei nº 9.715, de 1998, foi publicada em 26 11 1998, ou seja, sem qualquer hiato normativo. Isso porque ate' o dia 25.11.1998 em vigor estava a MP n 1676-38, de 1998. No dia seguinte, ela não tinha mais força nominativa. Sucede, todavia, que já vigorava então a Lei n. 9.715, de 1998, pelo que não se observou qualquer vacatio legis, ao contrário do que afirma a manifestante.
Quanto às demais reedições das medidas provisórias é de se aplicar mesma interpretação.
Nada obstante, em outras oportunidades em que julgou a validade constitucional dos referidos diplomas, o STF rechaçou quaisquer pretensões em contrário.
Citem-se dois precedentes (os destaques não são do original):
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 489.707 (Relator Ministro Sepúlveda Pertence, J. 03.08.2004, DJ 27.08.2004).
EMENTA: PIS: MPr 1212/95: firmou-se o entendimento do STF, a partir do julgamento da AD1n 1417 (Gallotti, DJ 23.03.01), no sentido da constitucionalidades das alterações incorporadas à disciplina do PIS pela MPr 1212/95 e suas reedições.
[...]
Recurso Extraordinário n. 228.649 (Relator Ministro Marco Aurélio, .I. 19. 09.2000, DJ24. 11.2000)
EMENTA: PIS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1212/95 - PRECEDENTE. Na dicção da ilustrada maioria, entendimento em relação ao qual guardo reservas, a Medida Provisória nº 1212/95 e respectivas reedições guardam harmonia com a Constituição Federal. Precedente: Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1417-0/DF, relatada pelo Ministro Octavio Gallotti em 2 de agosto de 1999.
Ademais, ainda que se concordasse que os. procedimentos de reedição das medidas provisórias apresentaram vícios que acabaram por lhes retirar a validade (existência), há de se observar que tal tese somente socorreria a manifestante caso se entendesse que uma lei pode ser revogada por norma inválida/inexistente.
Este efeito jurídico, contudo, segundo jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal, não se verifica, sobretudo, se a ineficácia argüida reside na inconstitucionalidade da medida provisória. É que o regramento declarado inconstitucional perde eficácia desde a data de sua instituição, voltando a ser aplicado o ordenamento jurídico anterior. A norma inconstitucional, por ser nula, não tem aptidão para gerar qualquer efeito jurídico, o que inclui a revogação da norma que pretendeu alterar. Neste mesmo sentido, colhe-se a lição expendida pelo Ministro Celso de Mello, quando do julgamento do RE nº 136.215-4, em sessão plenária, de 28/02/1993, no STF, verbis:
�Impõe-se ressaltar que o valor jurídico do ato inconstitucional é nenhum. É ele desprovido de qualquer eficácia no plano do Direito. Uma conseqüência primária da inconstitucionalidade - acentua Marcelo Rebelo de Souza (O Valor Jurídico do Acto Inconstitucional, vol. 1/15-1-9, 1988, Lisboa) é, em regra, a desvalorização da conduta constitucional, sem a qual a garantia da Constituição não existiria. Para que o principio da constitucionalidade, expressão suprema e qualitativamente mais exigente do principio da legalidade em sentido amplo vigore, é essencial que, em regra, uma conduta contrária à Constituição não possa produzir cabalmente os exactos efeitos jurídicos que, em termos normais, lhe corresponderiam.
A lei inconstitucional, por ser nula e, conseqüentemente, ineficaz, reveste-se de absoluta inaplicabilidade. Falecendo-lhe legitimidade constitucional, a lei se apresenta desprovida da aptidão para gerar e operar qualquer efeito jurídico.
Sendo inconstitucional, a regra jurídica é nula."
Referido entendimento aplica-se, da mesma forma, aos casos de inconstitucionalidade de medidas provisórias.
Além disso, no caso específico das medidas provisórias, é bom que se diga que uma MP sequer revoga a lei anterior, mas provoca tão-somente a suspensão da vigência e eficácia da norma legal que pretende alterar, até que ocorra a sua conversão em lei.
Como dito, na ADI 1417-0, declarou-se a inconstitucionalidade da MP 1.212, de 1998, de suas reedições e da Lei nº 9.715, de 1998, apenas quanto ao dispositivo relativo à data de inicio de seus efeitos. Assim, não há que se falar em qualquer vacância de lei, pois, mesmo durante o lapso de tempo em que a MP não pôde ser aplicada, pelo reconhecimento da anterioridade mitigada - a partir da veiculação da primeira medida provisória, in casu, a MP nº 1.212. de 1995 -, remanesceu a regência da legislação anterior.
E, declarada a inconstitucionalidade tão-somente da disposição relativa ao termo inicial de aplicação do novo regramento, é de se respeitar a eficácia dos mencionados diplomas quanto ao demais.
Nesse passo, em sintonia com essa exegese, o Secretário da Receita Federal editou a Instrução Normativa SRF nº 06, de 19 de janeiro de 2000, com a seguinte redação, verbis:
�O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário Nº 232. 896-3-PA, declarou a inconstitucionalidade do art. 15, in fine, da Medida Provisória nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, e suas reedições, e do art. 18, in fine, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e, finalmente, considerando o que determina o art. 4º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, resolve:
(...)
Dessarte, não assiste razão à manifestante quando aduz haver um vácuo legal a impedir a exigibilidade da contribuição para o Pasep no período em que pleiteia a restituição/compensação, ressaltando-se, ainda, que a IN SRF nº 6/2000, de observância obrigatória pela Receita Federal, esclarece a inexistência de qualquer hiato legal ao determinar expressamente para o espaço de tempo entre 01/10/95 a 29/02/96, em relação aos fatos geradores ocorridos neste período, a aplicabilidade da Lei Complementar nº 8/70.
No que se refere à jurisprudência mencionada pela contribuinte em sua impugnação, ressalte-se que aproveita apenas às partes integrantes das ações judiciais respectivas, não sendo possível sua extensão administrativa, porquanto essa se restrinja, no âmbito da Administração Pública Federal, às hipóteses previstas no Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, não sendo esse o caso no presente julgado.
(...)
-Do complemento em corroboração à decisão recorrida
-Da não homologação da compensação requerida
Em reforço ao entendimento expresso no voto condutor do acórdão recorrido, uma vez também já ultrapassada a questão relacionada a existência ou não do direito de restituir, tendo em vista a decadência, tratemos sinteticamente da viabilidade da compensação requerida pelo Recorrente.
Como descrito em tópico anterior, o pedido de restituição de valores supostamente pagos indevidamente deu-se fora do lustro temporal, razão pela qual a compensação requerida (e-fl. 02), indicada nos PER/DComp, todos transmitidos no ano de 2008 (e-fls. 08 a 35), não podem ser homologada, vale dizer, o crédito que supostamente daria embasamento à compensação é existente.
Relembre-se, por oportuno, que somente podem ser autorizadas as compensações de créditos líquidos e certos do sujeito passivo, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional, verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Estando em discussão pedidos de restituição, fundamento para o suposto direito creditório, declarado nas compensações em tela, certamente não existe liquidez e certeza exigida pela lei, motivo pelo qual não há regularidade para sequer aventar a hipótese de homologação das compensações solicitadas nos PER/DComp de e-fls. 08 a 35.
Da conclusão
Com supedâneo no parágrafo 3º do artigo 57, Anexo II, da Portaria MF nº 343 de 09.06.2015, que aprovou o Ricarf, com redação dada pela Portaria MF nº 329 de 2017, haja vista a reiteração dos argumentos aventados em sede de impugnação, adota-se, também, como razão de decidir, por seus próprios fundamentos, o voto condutor da decisão recorrida, para conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, em face da decadência do direito de pleitear restituição e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani
Berri, Marcos Roberto da Silva, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite Cavalcante.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario (e-fls. 112 a 124) interposto contra o Acordao
09-30.094, da 1* Turma Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de
Fora/MG -DRJ/JFA- que, na sessdo de julgamento realizada em 23.06.2010 (e-fls. 95 a 103),
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade para ndo reconhecer o direito
creditorio sob andlise.

Dos fatos

Por sua objetividade e sintese, adoto o relatorio da decisdo recorrida, que
transcrevo, verbis:

Relatorio

Trata o presente de Declaragoes de Compensagdo dos débitos
3703 PASEP - Pessoa Juridica de Direito Publico referentes aos
periodos de fev/2007 a mar/2009 com crédito do PASEP
referentes aos anos-calenddrio 1997, 1998 e 1999.

O Despacho Decisorio, fls. 35 a 52, exarado pela DRF/Montes
Claros/MG indeferiu o pedido. Transcreve-se a seguir a ementa
do Despacho:

Cabivel o reconhecimento do direito creditdario de valor
efetuado pela contribuinte para quitar tributo quando se
provar que aquele pagamento  fora  realizado
indevidamente ou maior que o devido e desde que o
requerimento tenha sido formulado - pela interessada ou
pelo ser representante legal - dentro do prazo
decadencial.

A interessada apresenta Manifestag¢do de Inconformidade, fls. 63
a 84, na qual, suas alegacoes estdo assim intituladas:

DOS FATOS

1 - Sobre Decadéncia e Prescrigdo
DO DIREITO

- A Existéncia de Vacuo Legislativo

- Ndo Existe Relacdo da ADI n° 1.417/99 com o Vicuo
Legislativo

- Perda da Eficdcia da MP ndo Restaura a da Norma Anterior
- E Vedado Exigir Tributo sem que a Lei que o Estabeleca

- Vacuo: Recolhimentos Indevidos que Devem Ser Recuperados.
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CONSIDERACOES FINAIS
DO PEDIDO.

E o relatorio.
Do Recurso Voluntario

Irresignado ainda com o feito, o contribuinte interpds recurso voluntario para
reiterar os argumentos de defesa ja apresentados perante a instancia a quo.

Do encaminhamento

O presente processo digital foi encaminhado, em 11.09.2013, para analise e
prosseguimento do feito por este Carf (e-fls. 134 e 146), sendo, posteriormente, distribuido
para este relator, na forma regimental.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Orlando Rutigliani Berri, Relator
Da tempestividade e da competéncia para julgamento

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo, trata de matéria de competéncia dessa
Turma Extraordinaria, preenchendo assim os requisitos de admissibilidade, portanto, ainda que
em parte, dele tomo conhecimento.

Dos fundamentos da decisdo
-Da decadéncia do direito de pleitear restitui¢do

Conforme ilustram aos presentes autos, a questdo central da presente
demanda cingi-se na possibilidade de ser atendido o pleito do Recorrente que pretende ver-se
restituida de valores que declara que pagos de forma indevida.

Pois bem. Como bem esclarece o proprio Recorrente, os presentes autos
tratam-se de pedido de compensagdo que foi formulado por meio da apresentacdo de
Declaragao de Compensacao em papel, protocolada em 14.03.2008, cujo débito € no valor de
R$ 2.900,00, PA 09/2007, codigo 3703 e vencimento em 19.10.2007, ocasido em que efetuou
as declaragoes eletronicas de compensacao, através do sistema PER/DComp, conforme consta,
inclusive, discriminado no Despacho Decisorio, com crédito da Contribuigdo para o Programa
de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico - PASEP, no montante original de RS$
58.284,88 (atualizado para R$ 155.189,50, marg¢o/2008), oriundos de recolhimentos/retengdes
efetuados indevidamente, no periodo de 02/97 a 03/99.

Neste sentido, faz-se necessdrio entdo proceder-se a andlise acerca da perda
ou ndo do direito de pleitear a restitui¢ao requerida em decorréncia da decadéncia; comecando
por estudar os artigos que regem o assunto no CTN, in verbis:
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Art. 150. O langamento por homologag¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo ao langamento.

()

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, a restitui¢do total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4°do artigo 162, nos seguintes casos:

1 - cobran¢a ou pagamento espontdneo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou
da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinac¢do da
aliquota aplicavel, no calculo do montante do débito ou na
elaboragdo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento,

Il - reforma, anulagdo, revogag¢do ou rescisdo de decisdo
condenatoria.

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipotese dos incisos I e Il do artigo 165, da data da
extingdo do créedito tributario;

Il - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se
tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em julgado
a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisdo condenatoria.

A discussdo sobre o prazo para se pleitear os tributos langados por
homologagao foi deveras prolongada, dividindo a doutrina e as jurisprudéncias administrativa e
judicial, até o advento da pacificacdo do assunto realizada pelo Supremo Tribunal Federal,
quando do julgamento do Recurso Extraordinario com Repercussao Geral n° 566.621/RS,
quanto restou decidida a inconstitucionalidade a segunda parte do art. 4° da LC n°® 118/2005,
definindo que referida lei poderia se aplicada para as agdes ajuizadas a partir da data de sua
vigéncia, que se deu em 09 de junho de 2005, vejamos, verbis:
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DIREITO  TRIBUTARIO - LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACATIO
LEGIS - APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientag¢do da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados

do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se autoproclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo juridico deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicagdo.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a
repeticdo ou compensacgdo de indébito tributario estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes deduzidas
tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem como a
aplicacdo imediata as pretensoes pendentes de ajuizamento
quando da publicagdo da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranga
juridica em seus conteudos de prote¢do da confiangca e de
garantia do acesso a Justiga.

Afastando-se as aplicagoes inconstitucionais e resguardando-se,
no mais, a eficacia da norma, permite-se a aplicag¢do do prazo
reduzido relativamente as a¢des ajuizadas apos a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Sumula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes
ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também
que ajuizassem as agoes necessarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Coédigo Civil, pois, ndo
havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplica¢do do
novo prazo na maior extensao possivel, descabida sua aplicag¢do
por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrario.
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Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo de
5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio
legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicagdo do art. 543B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.

O entendimento trazido no julgado acima foi traduzido no verbete da Sumula
CARF n° 91, nos seguintes termos, verbis:

Stumula CARF n° 91

Ao pedido de restituicao pleiteado administrativamente antes de
9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a langamento por
homologagdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos,
contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Vale ressaltar que ambas as regras acima transcritas sdo de aplicacio
obrigatoria pelos membros deste Conselho, por diccao expressa do artigo 45, inciso VI, e do
artigo 62, paragrafo 2°, ambos do Anexo Il do RICARF de 2015.

Dessa forma, considerando que o pedido de restituicdo fora feito em
14.03.2008, portanto, apos o prazo estabelecido pela decisdo do STF, espelhado pela Sumula
CARF n° 91, ndo resta outra alternativa sendo a de reconhecer a presenga do instituto da
decadéncia que impede a fruicao do direito a restituicdo de valores pagos indevidamente, apos
o decurso do prazo de 5 (cinco) anos.

-Da adog¢do da decisdo recorrida como fundamento
Dispde a Portaria MF 343 de 09.06.2015, que aprovou o Ricarf, verbis:
()

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a
seguinte ordem:

1 - verificacdo do quorum regimental;
11 - deliberagdo sobre matéria de expediente, e

Il - relatorio, debate e votacdo dos recursos constantes da
pauta.

$ 1° A ementa, relatorio e voto deverdo ser disponibilizados
exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao
inicio de cada sessdo de julgamento correspondente, em meio
eletronico.

$ 2° Os processos para os quais o relator ndo apresentar, no
prazo e forma estabelecidos no § 1°, a ementa, o relatorio e o
voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fard constar
o fato em ata.
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$ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da
decisio de primeira instdncia, se o relator registrar que as
partes ndo apresentaram novas razoes de defesa perante a
segunda instincia e propuser a confirmacdo e adogdo da
decisdo recorrida. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de
2017) (grifei)

()

S3-C0T1
Fl. 153

Verificando-se que o recorrente reitera, ipsis verbis, perante este colegiado os
argumentos de defesa apresentados na manifestacio de inconformidade, ao amparo no
permissivo regimental acima reproduzido e por uma questdo de praticidade, economicidade e
coeréncia, ressalto que, com a devida licenca, ndo obstante acolher integralmente o
entendimento nele expresso, adotarei neste julgado parte do voto condutor do acorddo
recorrido, da lavra do 1. Relator Félix Metre Pinto, como razdo de decidir, por seus proprios
fundamentos, que transcrevo, verbis:

Voto

()

Quanto a condi¢do resolutoria, o art. 119 do Codigo Civil
anterior (Lei n° 3.071, de 1°de Janeiro de 1916), cujo conteudo
encontra-se atualmente reproduzido nos arts. 127 e 128 do atual
Codigo Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002), assim
estabelecia:

“Art. 119. Se for resolutiva a condi¢do, enquanto esta ndo
se realizar, vigorard o ato juridico, podendo exercer-se
desde o momento deste o direito por ele estabelecido, mas,
verificada a condi¢do, para todos os efeitos, se extingue o
direito a que ela se opoe.

Paragrafo unico - A condig¢do resolutiva da obrigagdo
pode ser expressa, ou tdcita, operando, no primeiro caso,
de pleno direito, e por interpelagdo judicial, no segundo. ”
(Grifou-se)

Para melhor se compreender o significado desse dispositivo,
cite-se a liucida licdo de Alberto Xavier:

"a condi¢do resolutiva permite a eficacia imediata do ato
juridico, ao contrario da condi¢do suspensiva, que opera
o diferimento dessa eficacia. Dispoe o artigo 119 do
Codigo Civil que se for resolutiva a condi¢do, enquanto
esta se ndo realizar, vigorard o ato juridico, podendo
exercer-se desde o momento deste o direito por ele
estabelecido; mas, manifestada a condigdo, para todos os
efeitos, se extingue o direito a que ela se opoe. Ora, sendo
a eficacia do pagamento efetuado pelo contribuinte
imediata, imediato é o seu efeito liberatorio, imediato é o
efeito extintivo, imediata ¢é a extingdo definitiva do crédito.
O que na figura da condig¢do resolutiva sucede é' que a
eficacia entretanto produzida pode ser destruida com
efeitos retroativos se a condigdo se implementar.” (Do
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Lancamento, Teoria Geral do Ato e do Processo
Tributario, Editora Forense, 1998, pags. 95/99).

Nesse sentido, foi expedido o Ato Declaratorio da Secretaria da
Receita Federal n° 96, de 26 de novembro de 1999, publicado no
Diario Oficial da Unido de 30/11/1999, ato normativo com
cardater vinculante para a administracdo tributdria a partir de
sua publicagdo, conforme os arts. 100, I, e 103, I do Codigo
Tributdrio Nacional, espancando qualquer duvida a respeito:

“O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de
suas atribuicoes, e tendo em vista o teor do Parecer
PGFN/CAT/n° 1.538, de 1999, declara:

I - O prazo para que o contribuinte possa pleitear a
restitui¢do de tributo ou contribuicdo pago indevidamente
ou em valor maior que o devido, inclusive na hipotese de o
pagamento ter sido efetuado com base em lei
posteriormente declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal em acdo declaratoria ou em recurso
extraordindrio, extingue-se apos o transcurso do prazo de
5 (cinco) anos, contado da data da extingdo do crédito
tributario - arts. 165. 1. e 168 I da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional). (...)"

No caso presente, o pretenso crédito refere-se ao periodo de
1997 a 1999, e os PER/DCOMPS apresentados em 2008,
portanto, hda mais de cinco anos. E certo que ja ocorrera a
decadéncia do direito de pleited-los.

E descabida a pretensio da manifestante em negar eficdcia a
todas as disposi¢oes contidas na MP n° 1.212, de 1995, e nas
reedigoes que se seguiram até sua conversdo na Lei n° 9.715, de
1998, o que, entende, teria ocasionado um vacuo legal. Tal
ineficacia, conforme argumenta, resultaria da intempestividade
em reedi¢oes de algumas das medidas provisorias que
sucederam a MP n° 1.212, de 1995, assim como na publicagdo
da propria Lei n°®9.715, de 1998.

Em verdade, a constitucionalidade da MP n°1.212, de 1995, e de
suas reedi¢coes, bem como da Lei n° 9.715, de 1998, ja foi
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
Ac¢do Direta de Inconstitucionalidade n° 1.417-0/DF (Relator
Ministro Octavio Gallotti, J. 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

Cuidou-se, naquela oportunidade, de ADI contra a Medida
Provisoria n° 1.325, de 1996, uma das reedicoes da MP n° 1.212,
de 1995, proposta pela Confederacdo Nacional da Industria -
CNI, que requereu a declaragdo de inconstitucionalidade de

toda a medida provisoria questionada ou ao menos de seu artigo
17.

A época do julgamento, o Congresso Nacional jé havia aprovado
a Lein®9.715, de 1998, resultante da conversao em lei da MP n°
1.212, de 1995, e de todas as suas reedicoes, inclusive da MP n°
1.325, de 1996, objeto da referida ADI. Com isto, acabou o STF
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por apreciar a higidez constitucional tanto da Lei n° 9.715, de
1998, quanto das medidas provisorias que nela resultaram.

Naquela oportunidade, o STF julgou vdlida, em sua
integralidade, a Lei n® 9.715 de 1998, fruto da MP n° 1.212, de
1995, e reedigoes, a excegdo do disposto no artigo 18, originario
do artigo 17 da MP impugnada. Eis a ementa do acorddo:

"Programa de Integra¢do Social e de Formagdo do
Patriménio do Servidor Publico - PIS/PASEP.

Medida Provisoria. Superagdo, por sua conversdo em lei,
da contestagdo do preenchimento dos requisitos de
urgéncia e relevdncia.

Sendo a contribui¢do expressamente autorizada pelo art.
239 da Constituicdo, a ela ndo se opoéem as restricoes
constantes dos artigos 154, [ e 195, § 4°, da mesma Carta.

Ndo compromete a autonomia do or¢amento da
seguridade social (CF, art. 165, § 5° III) a atribuigdo, a
Secretaria da Receita Federal de administracdo e
fiscalizagdo da contribui¢do em causa.

Inconstitucionalidade  apenas do efeito  retroativo
imprimido a vigéncia da contribui¢do pela parte final do
art. 18 da Lein. 9.715/98."

Destaque-se, a proposito da tese da manifestante, que o relator
da ADI, Ministro Octavio Galotti, em seu voto, referiu-se a MP
1.212, de 1995, a suas reedicoes e a Lei n 9.715 de 1998, como
uma “estirpe legiferante ininterrupta”, o que traduz o
pensamento do STF quanto a inexisténcia de qualquer solugdo
de continuidade em relagdo aos efeitos daqueles atos
normativos, conforme se verifica do excerto a seguir (os
destaques ndo sdo do original):

“Recorda que data de 29 de novembro de 1995 a
publicacdo da Medida Provisoria n° 1.212, ponto de
partida da estirpe legjferante ininterrupta de que ora nos
ocupamos, e onde ja se fazia presente (art. 15) a clausula
de vigéncia a partir de 1° de outubro de 1995."

Conquanto ndo seja da competéncia das instdancias
administrativas o julgamento da inconstitucionalidade de atos
normativos, ha de se observar, no presente caso, que a discussdao
trazida pela manifestante ja se encontra pacificada em face da
supracitada decisdo do STF que rechacou a existéncia de vicios
formais no processo legislativo das medidas provisorias
questionadas.

E, em relacdo a tal decisdo, ha a vedagao da coisa julgada, nos
termos do artigo 301 VI do Codigo de Processo Civil. Se no
controle concentrado de constitucionalidade ja se encerrou a
apreciacdo de determinada norma juridica, ndo ¢ possivel
ressuscitar a questdo, com o que restaria frustrada a soberana
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decisdo do Supremo Tribunal Federal, que, passada em julgado,
proclamou a constitucionalidade da norma. Portanto, mesmo no
foro competente, o Poder Judicidrio, ndo haveria como receber
guarida a tese da manifestante.

De qualquer modo, os supostos vicios procedimentais apontados
ndo existiram, como reconhecido pelo proprio Supremo Tribunal
Federal.

Com efeito, no caso da Lei de conversdo n°9.715, de 1998, a sua
publicagdo se deu no dia posterior a cessag¢do da vigéncia da
ultima medida provisoria (n° 1676-38 de 1998), em 25.11.1998,
enquanto a Lei n° 9.715, de 1998, foi publicada em 26 11 1998,
ou seja, sem qualquer hiato normativo. Isso porque ate' o dia
25.11.1998 em vigor estava a MP n 1676-38, de 1998. No dia
seguinte, ela ndo tinha mais for¢a nominativa. Sucede, todavia,
que ja vigorava entdo a Lei n. 9.715, de 1998, pelo que ndo se
observou qualquer vacatio legis, ao contrario do que afirma a
manifestante.

Quanto as demais reedi¢oes das medidas provisorias é de se
aplicar mesma interpretagdo.

Nada obstante, em outras oportunidades em que julgou a
validade constitucional dos referidos diplomas, o STF rechagou
quaisquer pretensoes em contrario.

Citem-se dois precedentes (os destaques ndo sdo do original):

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 489.707
(Relator Ministro Sepulveda Pertence, J. 03.08.2004, DJ
27.08.2004).

EMENTA: PIS: MPr 1212/95: firmou-se o entendimento
do STF, a partir do julgamento da ADIn 1417 (Gallotti,
DJ 23.03.01), no sentido da constitucionalidades das
alteragoes incorporadas a disciplina do PIS pela MPr
1212/95 e suas reedicoes.

[--]

Recurso Extraordinario n. 228.649 (Relator Ministro
Marco Aurélio, 1. 19. 09.2000, DJ24. 11.2000)

EMENTA: PIS - MEDIDA PROVISORIA N° 1212/95 -
PRECEDENTE. Na dic¢do da ilustrada maioria,
entendimento em relagdo ao qual guardo reservas, a
Medida Provisoria n° 1212/95 e respectivas reedigoes
guardam  harmonia com a Constituicio Federal.
Precedente: Acdo Direta de Inconstitucionalidade n 1417-
0/DF, relatada pelo Ministro Octavio Gallotti em 2 de
agosto de 1999.

Ademais, ainda que se concordasse que os. procedimentos de
reedi¢do das medidas provisorias apresentaram vicios que
acabaram por lhes retirar a validade (existéncia), hda de se
observar que tal tese somente socorreria a manifestante caso se
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entendesse que uma lei pode ser revogada por norma
invdlida/inexistente.

Este efeito juridico, contudo, segundo jurisprudéncia firmada no
Supremo Tribunal Federal, ndo se verifica, sobretudo, se a
ineficacia argiiida reside na inconstitucionalidade da medida
provisoria. E que o regramento declarado inconstitucional perde
eficacia desde a data de sua institui¢do, voltando a ser aplicado
o ordenamento juridico anterior. A norma inconstitucional, por
ser nula, ndo tem aptiddo para gerar qualquer efeito juridico, o
que inclui a revogagdo da norma que pretendeu alterar. Neste
mesmo sentido, colhe-se a li¢cdo expendida pelo Ministro Celso
de Mello, quando do julgamento do RE n° 136.215-4, em sessdo
plenaria, de 28/02/1993, no STF, verbis:

“Impde-se ressaltar que o valor juridico do ato
inconstitucional é nenhum. E ele desprovido de qualquer
eficacia no plano do Direito. Uma consegqiiéncia primadria
da inconstitucionalidade - acentua Marcelo Rebelo de
Souza (O Valor Juridico do Acto Inconstitucional, vol.
1/15-1-9, 1988, Lisboa) é, em regra, a desvaloriza¢do da
conduta constitucional, sem a qual a garantia da
Constituicdo ndo existiria. Para que o principio da
constitucionalidade, expressdo suprema e
qualitativamente mais exigente do principio da legalidade
em sentido amplo vigore, é essencial que, em regra, uma
conduta contraria a Constituicdo ndo possa produzir
cabalmente os exactos efeitos juridicos que, em termos
normais, lhe corresponderiam.

A lei inconstitucional, por ser nula e, conseqiientemente,
ineficaz, reveste-se de absoluta inaplicabilidade.
Falecendo-lhe legitimidade constitucional, a lei se
apresenta desprovida da aptiddo para gerar e operar
qualquer efeito juridico.

Sendo inconstitucional, a regra juridica é nula."”

Referido entendimento aplica-se, da mesma forma, aos casos de
inconstitucionalidade de medidas provisorias.

Alem disso, no caso especifico das medidas provisorias, é bom
que se diga que uma MP sequer revoga a lei anterior, mas
provoca tdo-somente a suspensdo da vigéncia e eficacia da
norma legal que pretende alterar, até que ocorra a sua
conversdo em lei.

Como dito, na ADI 1417-0, declarou-se a inconstitucionalidade
da MP 1.212, de 1998, de suas reedicoes e da Lei n° 9.715, de
1998, apenas quanto ao dispositivo relativo a data de inicio de
seus efeitos. Assim, ndo ha que se falar em qualquer vacdncia de
lei, pois, mesmo durante o lapso de tempo em que a MP ndo
pode ser aplicada, pelo reconhecimento da anterioridade
mitigada - a partir da veiculagdo da primeira medida provisoria,
in casu, a MP n° 1.212. de 1995 -, remanesceu a regéncia da
legislacdo anterior.
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E, declarada a inconstitucionalidade tao-somente da disposi¢do
relativa ao termo inicial de aplica¢do do novo regramento, é de
se respeitar a eficacia dos mencionados diplomas quanto ao
demais.

Nesse passo, em sintonia com essa exegese, o Secretario da
Receita Federal editou a Instru¢do Normativa SRF n° 06, de 19
de janeiro de 2000, com a seguinte redagdo, verbis:

“O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuigoes e tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Recurso Extraordinario N° 232. 896-3-PA,
declarou a inconstitucionalidade do art. 15, in fine, da Medida
Provisoria n® 1.212, de 28 de novembro de 1995, e suas
reedi¢oes, e do art. 18, in fine, da Lei n° 9.715, de 25 de
novembro de 1998, e, finalmente, considerando o que determina
o art. 4°do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, resolve:

()

Dessarte, ndo assiste razio a manifestante quando aduz haver
um vacuo legal a impedir a exigibilidade da contribui¢do para o
Pasep no periodo em que pleiteia a restituicdo/compensagao,
ressaltando-se, ainda, que a IN SRF n° 6/2000, de observincia
obrigatoria pela Receita Federal, esclarece a inexisténcia de
qualquer hiato legal ao determinar expressamente para o espago
de tempo entre 01/10/95 a 29/02/96, em rela¢do aos fatos
geradores ocorridos neste periodo, a aplicabilidade da Lei
Complementar n° 8/70.

No que se refere a jurisprudéncia mencionada pela contribuinte
em sua impugnagdo, ressalte-se que aproveita apenas ds partes
integrantes das agoes judiciais respectivas, ndo sendo possivel
sua extensdo administrativa, porquanto essa se restrinja, no
ambito da Administra¢do Publica Federal, as hipoteses previstas
no Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, ndo sendo esse o
caso no presente julgado.

()

-Do complemento em corroboragdo a decisdo recorrida
-Da ndo homologagdo da compensagdo requerida

Em refor¢o ao entendimento expresso no voto condutor do acérdao recorrido,
uma vez também ja ultrapassada a questdo relacionada a existéncia ou nao do direito de
restituir, tendo em vista a decadéncia, tratemos sinteticamente da viabilidade da compensagao
requerida pelo Recorrente.

Como descrito em topico anterior, o pedido de restituicdo de valores
supostamente pagos indevidamente deu-se fora do lustro temporal, razdo pela qual a
compensa¢do requerida (e-fl. 02), indicada nos PER/DComp, todos transmitidos no ano de
2008 (e-fls. 08 a 35), nao podem ser homologada, vale dizer, o crédito que supostamente daria
embasamento a compensacao ¢ existente.
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Relembre-se, por oportuno, que somente podem ser autorizadas as

compensagoes de créditos liquidos e certos do sujeito passivo, conforme artigo 170 do Codigo
Tributario Nacional, verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢cdes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensagado de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Estando em discussdo pedidos de restituicdo, fundamento para o suposto
direito creditorio, declarado nas compensagdes em tela, certamente ndo existe liquidez e
certeza exigida pela lei, motivo pelo qual nao ha regularidade para sequer aventar a hipotese de
homologag¢do das compensagdes solicitadas nos PER/DComp de e-fls. 08 a 35.

Da conclusdo

Com supedaneo no pardgrafo 3° do artigo 57, Anexo II, da Portaria MF n°
343 de 09.06.2015, que aprovou o Ricarf, com reda¢ao dada pela Portaria MF n° 329 de 2017,
haja vista a reiteracdo dos argumentos aventados em sede de impugnagdo, adota-se, também,
como razao de decidir, por seus proprios fundamentos, o voto condutor da decisdo recorrida,
para conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, em face da decadéncia do direito de
pleitear restitui¢ao e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri



